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EXPEDIENTE

PUBLICAÇÃO DIARIA

Assignaturas

Capital. 2$000 por bimestre
F6ra d'ella 4$000 trimestre

Pagamento adiantado
Numero avulso 40 rs.
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� Dr. LOPES RODRIGUES �
� Achando-se n'�sta cidade, onde vcio�

prOClHal' allivio a s�a salld� alterada'(\L�offerece os seus Sel'VIC?S med icos ao hos-eo
.-.913pltaleiw povo cathariuense. (\L
''3 Hesidencia- rua da Palma n. 1 eo

����������

RELOGIOS
de nickel, de dar corda pelo pé, de
todos os tamanhos. Sem competen
cia em preço e qualidade.
Concerta_:'se relogios de todas as

qualidades e machinas de costura.
i Rua da Cadêa i
• -Li' -:-7 ,," +'A..L'. fi. cso.ru: rvn a..

Al"Llga-se
A casa e cha cara no al to da Ponta .\ legre,

rua de Sant'Anna, com excellente vista do

porto, um dos lu,gares mais aprasiveis e sau

daveis desta capital, com boa agua pota�el
e arvoredos fructiferos.Trata-se à rua daPrin-

ceza n. 15, (Matto-Grosso), '

Cristovão 1\ inies Pires

TO LET
The houseiand gal'den on the hill of(,Pon�a

Alegre» Sant'Anna Street, where a be�uh
ful view of tho harbour can be had; this 10-

calitv is eorisidered one of the most de

lioohtru19and healthy places of this city,has
g�od water & fruit trees. Apply t�

CRISTOVAO NUNES PIl�E:::i
Princeza Street n. 15 (�latto-Grosso)

ec-����c;��ce}�������ESC1-'Zpt01"ia de A dvocaczar:;
� o Dr.Antonio Caetano Seve Navarl'o,er
�acha-so r,stabeleci�? em, Porto Aleg'l'�,�'�ú rua do General 'l'lctOl'lDO n. 2, e�qUl:�Q_ I
�na da rua Silva,Tavares�e offerece se;: e'
�serviços para �prellaçoe" CI vel�, oCll-�
�ll1es e commel'cwes, ou quacsquel, C�ll
�sas, e todos os misteres de sua plyflssao,�
-��as_sovcloan lo o 0mploego ?� maior dell-(\_It-.
�)geDcia nos lll'gocios JllChc13es que lheeo

c�2_f.ot.oem encanci-!.'adoso. ���f5}'>-,'\('., J�C'y7.)C''':Y;;;:;C'y7.) ��/� !/ e
'_'-{o 't' T T o T T

Um sortimento ele chapéus de I ello a

VICTOR HUGO.
Um sortimento de chapéus baixos GRAN-

OProprietario d'este bem sortido e afre-
1 DE YARIEDADE.

guezado negocio, querendo retirar-se d'esta TUDO para a loja de fazenda de
Provincia, faz venda de todo o activo e pas
sivo em boas condições, inclusivel 2 Pl'edios
proprios para nego·cio e moradia, junto ao

mesmo.

Antonio dá F[ocha Paiva

Seccos e molhados
i6 RUA DA CONSTITUIÇÃO 16

Casa do Paiva

�� � 'a� I��(�� �L,� �'1k���_���=�
E

DJi!OGAJ?IA
DE

Raulino Horn
Neste bem montado estabelecimento en

contra-se sempre um gTande e completo
sortimento ele

drogas, productos chimicos,
preparados pharmaceuticos, especialidades
nacionaes e estrangeiras, medicamentos

dosimetricos e homeopathicos,
objectos de cirurgia, apparelhos, fundas,
mamadeiras,

seringas de Pravaz

para injecções hypodermicas contra o veue

no das cobras e muitos outros artigos por
prc(;os sem competencia; garantíndo-se a

legitimidade de todos os preparados que sa

hirern desta pharrnacia.
Deposito dos legitimos preparados France

zes, Ingleses, Americanos, Nacionaes &,&.

�15 RUA DO PRINCIPE 15
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�1!l�� casas e azen as e nuocencro

José da Costa Campinas a Rua de João Pinto
N. o 8 e 11 encontra-se sempre um completo
sortimento de fazendas modernas enol' precos1 •

baratíssimos.
POR MAIS REBELDE QuE SEJA o FREGUEZ

NÃO SAHIIl..\. SE�I COMPIlAR

SO' A DINHEIHO

1.. Premio 500:000:000
2.. Premio 150:000:000,
Vende-se bilhetes desta Loteria nas casas

de fazendas de lnnocencio José da Costa

Campinas, a Rua de João Pinto n
..� e II

Recebe-se encommendas para fora da Ca-

pital:
Esta Loteria tem 21: 1G8 premies, 'represou

tados em algarismo de 1 :341 :200;000 !! I

I
'liDlo�1 I

1
. , I

Uma lancha ba eeira com touos os pertcn- /
ces na casa do PAIVA. I
Rua da Constitui ao n. 16 1

OHEGOU

Innocencio José deu Costa
Ca.rn.pi.rco.e

Rua do João Pinto 8-11

T�iTl�
preparadas em latas grandes a 6$ e

6$500 a lata conforme a.cor.
Ditas em latinhas de 500 gramrnas

o ele 1 kilo a 500 rs. e 1$�00.
Encontra-se nu arrnazem de sec

C0S e molhados em frente ao largo
da alfandega.

PEREIRA OLIVEIRA.

Attencao
o

Vende-se uma balança decimal

para força de 500 killos com 2 ter
nos de pesos de ferro; uma dita pa
ra balcão com tampo de marmore,
para 30 killos, com pesos de metal.

Rua do Principe n.50

VENDE-SE
huma casa na rua da Constituição
n. i2; quem pretender compraI-a di

rija-se ao Snr. Antonio Areias.

contra sezões

Preparado pelo Pharmaceutico

Iiaulino H01"n

Soberano e infallivel medicamen
to contra toda a sorte de febres, evi
tando as recahidas tam frequentes
nessas moléstias. A efficacia cons

tantemente reconhecida d'essc pro
digioso especifico, o tem tornado
muitissimo aconselhado pelos Srs.
Facultativos como o unico remedio
para combater todas as febres.

Vende-se unicamente na

PI-IARMACIA E DROGARIA

RAULINO HORN
15 Rua do Príncipe 15

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



CORREIO DA TARDE 2

m iuistra ti va e m an ifesta a incorn petencia
do poder judioiario para deila conhecer,

O q no visto e bem ponderado:
Considerando que a desamortisação decre

tada justifica-se pelo legltJI]�o ll1te�'�ssc so

cial de não se condemnar a esteri lidade a

propriedode imrn?vel d�d ?OI'pOl'ações de
mão morta' e tal e a razao fundamental da
ord. lei 2 titulo 18, do art. 44 da lei 11.369
de 18 de setembro d o 184.5 e da lei II. 1225
de 20 de agoO'to de 181G;

, ,

Considerando que por esse motivo a dls
posição do art. 18 da lei n . 17G4 de 28 de
Junb·o de 1870 coutétn uma medida de caI;a
C. el' permanente, ?omo também resulta da
uiscussão dessa lei no par lm.re n t.v, e que por
tanto o termo de dez anuas não importa con

dicão resolutiva da providencia decretada,
mas simples prazo para a sua execução;

.

Considerando que esse pnlzo é determina
do Rorjnstas raZÕ8S, pois uão convinha pro-,
cipitar a conversão, para qlle se não Sr:gulsse
li depreciação dos bens; e não poderia elle
ter cornecado a correr antes dl� expedido o

r('gulaménto, em que o citado art. 18 man

dava estatuir sobre o modo pratico da dcsa-
mortisação:

.

Considerando quo as leis do orçamento
posteriores á de 1<-)70 mandam vigorar to
das as disposições das autcccdcutes, .que
não versarem particu lurrueute sobre a fixa
cão de receita ou ccspcza. uugmento d« ven

�imentos autorisacão para reforma de re

partições'ou d�l leg·islaç'ão fiscal, e que não
tenham sido ext.ressameute revogadas, co

mo tamlicm (dl�poem os arts. 25 da lei de 5
de Novembro de 1880 e 23 da lei de 30 de
Outubro do 1882, prcm ulgudas mais de dez
anuos depois da lei de 1870:

.

Cuusidernndo, pois, qne por estar e� vi

gOl' e se.ulo obrigatol'lo o a rt. 18 da 101 su
. pradi ta , (;ab:" tias attribuições do g'ovel'I�o
reuuiar a sua eXOCliCÜO, em face do propnoart. e do disposto no·art. 102 § ]2 da Cousti
tuicão Politica do Im DcrÍO'

• L
'

l\las:
ConsiL!el'ando qne o reg'l1lamento de 22

BENS DOS CONVENTOS de D,�zembl'o de 1883, l)l'cveuindo a l'cluctan-
<{ Vistos estes autos entl'e partes, autoras cia Jas ordells l'eJig'iosi:ls, determina o se-

as �'elig'iosas do convento de No�<;a S ...'nllol'a quesü'o l:xtl'a,ludicial dos bens e acto� subse
da Ajuda e l'éos o co?selllelro Eduard.o �e quentes até a venda em hasta publJca, co
Andrade Pinto, presldentc da com tl1lSSClO mo se vê J.üs seus arts. 70 e 150 e co-relatos,
encart'egada da desamortisação do.,; bells das conferindo êl commissilo n0r ellu crnada a at-.
ordens rcligiosas, o o Dr. pl'ocura�or dos tl'iLuicão de I'('solvcr administrativamente,
feitos da fazenda, allegam as autoras na [Je- com I:ecurso para (l g-O\'Ol'llO, as II uestõ.esticão a fI. 2 que, telldo sido convidado pelo de pl'o?riedade e posse suscit ,Jas em \,Jr

officio de fl ... do presidente da commlssão tude daqllella reluctancia;
encal'l'en'ada da desamortis�lção dos bem; das Considel'ando que as questões contenc!ordens l�Jigiosas, p:11'<1 os fins e com a com- ósas sob1'l) pI'oi,l'iedalli' I! posso e s011"e ;3 pl'lminacão do 3I't. 70 do decreto 11." 9:044 d.e vação de"tas são Jaexclu:-'Iva competencia do
22 de' Dezembl'o de 188:3, es"e acto con8t:- PodeI' Judiciaria, COUfOl'lllO os principias de
tue ameaca do esbulho, além de outl'os lliOtt- direito administrativo [rer�J]mel1to aCeitús;
vos, pOI' tCl' caducado p010 lapso �c dez an- Chaveau (Adolplvi), COI?;potencjn Adminís
nos a disposiçãO do al't. 18da leI n. 1.761 trativa, volume 1." 118.294:,295,550.557
de 28 de Junh·J d � 187J, que .mandava COi�- e 560. Fooz, Diroito AdministI':ltivo Belga,
verter, lleSS8 prazo, aquelles bel:s �m arolJ- volume l.a pag'ina 261; Lobo d'Avila, E�
ces da divida publica, llltl'ansfel'l\'els.eall1da tudo de Adllliuistraeàn cm Portugal, pagI
por ter o citado d.ecret.o regu.lado a con ver- na 240; de Bel'betti: Il Coutellzioso Admi
são de moelo pre.JudlCJal aos ll1teresses Jel- nistrativ.o ill ltalia, pag-iua 165; V" Uru
las autoras; requel'endo em conseqJ?-encla guay, Dll'eito Administrativo. pagina 00;
manutenç':lo na posse dos bens, comucltação Considerando que os mesnlos principiosdo pl'ésidente da commlssão o o pl'ocnrad�r tem sido aeloptados polas lc'is do,; povos culdos feitos da fazenda pam os termos ultel'l- tos, como pela legislação [latria: Const. bel
Ol'es da causa, pena de lançam�nt.o e de se- ga al't. 92 e 93; Lei italiana de 25 do Março
rem os réos condemnados a des1stlr da tur- de 1865, art. 2.<; Lei bl'azileil'a n." 353 do 12
bacão e 11:1 pena legal. de Jnnho de 1845, art. 11 e sl�g-uinte; Lei
Concpdido o mandato de manutenção dI. 11.° t:l16 de lO de Julho de 1855 e sou Reg'.

12. cumprindo ex-fls. 13 a 31; .cita�os os l'é- n."1.661 de 2i de Odtubl'O do mesmo anno,
os a fls. 7 e 9, e accusaJa a Cltaçao na au- Decreto n: 4.105 do 22 de Fovereiro do
diencia de fi. 10. foram ambos lançados á 18G8, art. I!) pl'irlC. c § 3,0 0(; outros;
revelia na de fI. 32, tendo comparecido á 1.' ( Gonsiderando que taes pl'incipios �à flode
aüfliencia o dr. ajudante do pl'Ocurador dos riam sofúer eXCI'[>ção, se a loi exprossalrlcn
feitos, o qnal limitou-se a d(;c:lal'<Jl' qne T�ãO te a e�tabelecesse,como t'e7. pOI'.,exernplo,noaceitava a intimação, pOI'quanto, tendo sl(lo art. 8." da de n. 581 de 4 de :::5etombl'o de
O governo autori"ado pOl' lei a openll' a des- 1850, e no UI·t. 10 da do n. GOl,. de 18 do

.

amol'tisaeão era a questão pUl'3l11cnte acl- mesmo mez e ;ln'lo, fins corno não lez noart.' .

-

._---- ._----_--- --------

CLUB ABOLlCIONISTA DESTERRENSE
De ordem da Directoria faço publico que

o espectaculo o�'ferecid� pela patriotica so

ciedade drarnatica partiCular-Amadores (Ü�
Arte-terá logar no sabbado,10 do corrente,
pelo modo seguinte:
A's 8 1/2 horas da noite, executada. uJ?a

ouoertura especial pela orchestra de distin
ctos amadores que obsequiosamente s� p�'e�
tam.subirá o panno dando-se então prlllclplO
á sessão solemne do Club pelo toque do
Hymno de Nossa Independencia.

"

Celebrada a sessão, que concluirà pela
entrega das cartas d� liberdade.' que o Club
poder conseguir, recitação de discursos, &,
seguir-se-lia o espectaculo,a c?nstar �o dr�
ma de Cezar de Lacerda-c-Cynisrno, :::5cept.I
cismo e Crenca-c da interessante comedia
em um acto"':'_A ordem é resonar->- ..
A Directoria procUl'ou tornar esta festa o

mais concorrida possivel: entretanto a pes
soa que por ventura não tivesse sido l�mbl'�
da, e que deseje tOJ?�r.parte no festejo, nao
tem mais do que dirigir-se ao sr. procurador
Francisco de Assis Costa, que lhe proporCIO-
nará os meios indispensaveis.

.

Previu ?-se mais que uma .comllllssão de
cavalheiros achar-se-ha no dia elo especta
culo, á porta do theatro , encarregada de re
ceber as esportulas.
Desterro 7 de abril de 1884,,

O secretario
.Lo õ.o F'er-eir:a VidaL

Desterro, 7 ele Maío de 1884

Sabemos que é tempo perdido, t?clo ? que
empregumos em desjJ�rtar a .consc1encIa de
s. ex. o sr. dr. Fr ancisco LUIZ da Gamei �o
sa, porque o S0l11110 lethargrco. de que Im

passível gosa, lhe não deixa OUVI!' os clamo
res pungentes, qUf\ despedem a custo peitos
afflictos e de gemer cansados.
Em vão lhe temos bradado: -piedade.:-- é

debalde o nosso appeliu à sua generOSIdade
e philan tI"Opia !
Parece que só para a Jison a .haverá en

trada u'aquelles ouvidos, em cUJo tympano
não vibram os clamores dos agonlsantes;q�e
seu coracão está fechado a todos os sent.I
mentos nobres, e que sua alma. refrac�a�'la
ao bem. insensivel aos males alheios, e m

capaz de commover-se na presença das cala-
midades publicas. .

Para s. ex .-humanidade-é palavra sem

sentido,
Soffre uma grande parte da provincia os

horrores de uma epidemia-m.ancht-Ihe::i cu
randeiros. alguús c['elles quasl. analp_habetos
a quem dcstribue rernedios, CllJ'l acçao ell�s
desconhecem, bem como o modo de appl�
cal-os Carl venientemente; g'mssão na caPI
tal e com alzurna intensidade febres de m áo

caracter, qu� affectam principalmente .os po
bres, e nem lhes dá rernedios e nem dictas l

Onde ha medicos de sobra. - coutracta

mais um, e, onde os não ha, deixa morrer á

minsroa os infelizes atacados do mal,ou, ex

poe�-n'os .a uma morte ceda, entregando
os a mãos inexpertas !

.

.

,

E é um medico que faz taes desatinos ! E
o homem da scieucia , qn0 deve saber quan
to tino e (;onhe_;imentos são precisos para não

errar muito, quem assim pratica!
Parece incrível; mas é a pUl"a vf'r�ade ....
E quI' motivos t.er;Í. s. ex. para :lssIm pro

ceder? Em quo pl'll1CIplOS de JustIça se fun
da para pmti:<ll' actos tão revoltantes C� de
loza-humal1ldade � .

::5erão estas as suas theol"ias socialogica� �
I-a sua ideia nova ?-011 será paI' economIa

dos cofres pub,l.ieos ,que é tão mesquinho? INão; nada dIStO e. .

.

A razão unica de tal procedImento,
que não assenta nem na eq.uidade. nem na

jllstiça, nem nos sagl'ados dlctames .da con�
sciencia e nem no amOl' da humamd'lde, e

que s. ex, que nela tem familia � Eão .sabe o

quanto doe a um coração de paI, de fIlho,de
esposo, deirmão e deamig'o, o V�l' soffreros
entes que lhe são caro�, .sem melOs�_sem re

CUl"SOS e sem podeI' mll1IStl'a_l-0'3 ! Nao .s:be,
não póde avaliaI' as angustias, �s affllçoes.
porque passa aqllell.e a quem o �\'eadol' deo
uma alma para sentll" e um coraçao dotado d.e
impulsos genel'ósos, quando vê. o seu Slml

lhante em lncta com as agOl1las da morte,
q ue teria evi tado se lhe dessem 0[,; ,meios �
(j SI', dr. Gama Rosa nunca tera soffl'ldo

necessidades, nem p:Jssado pl'ivações;::ieu co�
racão só conhece os pl'azeres; sua alma so

Ill·bcura o O'oso; mas só para si.
t:>

O resto são bagatelas.
Ah ! sr. presideFlte, se c,)mo politico v. eX.

fechou seu coracão aos sentimentos de hu

manidadp, com� homem. como christã,)

abra-o aos da caridade.
PodeI'á (l governo censural o,mas a socie

dade ha de louval-o. os rubl'cs hão de aben

çoaI-o, e aju3tiça divina ha de n'este mun

do cl'ntuplicar-llle os bens.

AI·t. 151 da Constitui(;ãO Politica do Impe-
!'lO,

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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18 da de n. 1.764 de 1870;
Considerando que não se pode entendei'

estatuida esta'[excepção nas palavras do cit.

art: «O governo estabelecerá o modo prati
co de effectuar a conversão», já porque el
las não Importam a attribuicão de crear uma

jurisdiçãO excepcional.jã p(;l'que, a attribui

ção que dellas resulta se cncontl"a não só no

artigo additivo, que deu origem no art. 22
do orçamento <"U viado pela camara ao se

nado, como neste,e seria absurdo entendei-o
no sentido de autorisar as disposições do

citado decreto de 22 de Dezembro d� 1883,

po�rque, em relação ao primeiro seria redun

dante,e ao segundo seria antinomico;já. por
que da discussão da lei se conclue sei' con

trario o pensamento do parlamento, como se

deprehende dos seguintes topicos:
«Mas, senhores, apezar disto, eu voto por

esta lei sem penalidade; a razão é porque
quero que o voto do legislador se exprima
mais uma vez na questão.» «Se as ordens re

ligiosas não procuarem vender todos os seus

predios rusticos e urbanos ou pelo menos

alguns, então o legislador porlerà com mui
to maior razão declarar se deve 011 não irn

pôr essa penalidade qne agora quero retirar.»

(Discurso do senador Figueira de Mello, uni
co defensor da lei, na sessão de VI. de Junho
de 1870. Annacs pago 201]
-«(NãO é pai' odio ou como pena que se

pretende que as ordens religiosas façam essa

conversão,»mas pelas mui pon lerosas razões

já por mim expostas ha pouco.)) Anterior
mente. dizia o mesmo orador: «(S� por mo

i� vo extl'aol'dinurio c justo não fole puder rea
lisar a conversão dentro dos dez annos, as

ordens poderão obter prurogação do prazo,
pois qUt� o governo, qualquer que sejaoseu
pessoal. ete ,» (Discurso do deputado di'.

Perdigão Malheiros, extremado defensor da

lei e pI'ocurador dos, feito� da fazenda, na

sessão de 25 de Junho de 1870. Annaes.

pags. 180 e 182.)
Considerando assim, que o sequestro ex:

trajudicbl, não autori7.ado POl' lei traduzin
do-se em privaçãO da posse dos bens por acto

de autoridade incompetente, constitue es

bulho; nada importando que seja ordenado

pela commissão creaca pelo citado docI'eto
de Dezembro de 1883. que lião póde substi
tuir-se ao poder judiciario, nem exercer at

tribuiçães deste; ConstituiçãO Politica art.

179 § 17, argum;
Considerando q ue, em tel'mos taes, assim

como O sequestro operadv importa esbulho e

dá logar ao inderdicto «(Unde vi») ou acção de

força, o sequestro imminente importa turba

ç�o da posse e dá logar ao interdito (H1ti pos
sidetis)) ou acção de manutenção; (Ol'dena
Ção) livro 3: titulo 87 § 50; Lobão, Interdi
ctos § § 94 e seguintes: Corrêa Telles, Dou
trina das acções § 190] tanto mais quanto
apezal' de concedido o mandado de manuten

ção pelo poder judiciario, effectuou 01.° réo
o sequest.lo dos bens, «(Uh) fls, com mani
festo desrespeito ao mesmo mandado;
Considerando que a posse da autora e a

turbaç,ão pelo primeiro réo dentro do anno e

dia estão provados pelo officio de fi. ,do do

cumento de fls. e não foram contestados;
bastando a pl'Ov;,;, dedu na manutenção sum

marissima, em que cab� julgar de plano,
pela vel'dade sabida e sem gua['dar a ordem
solemne do juiz;al'gun•. de ordem, livro 3,ti
tnlo 48; Lobão, citado, § 164 e seguintes.
P. Baptista, 3, a edição § 30;

Considerando que os réos fl)ram revei;::,
nJo bastando como excepção ou defeza a al

le(�;ação verbal do dr. ajudante do procura
dot' dos feitos na audiencia a fls. em que al

Inde ao necl'eto de 22 de Dezembro ultimo;
Considerando qUl' o podei' judiciario se não

póde pOI' disposiçãO geral eleclaral' invalido
u citado decreto, póde corr,tudo declarai-o

i,napplicavel ás questàe� controvertidas pe
lant: el�e, como poder independente que é,
e pl'lmeuo executor das leis pa tri monjaes

�as fessoas.qha.uveau c�tação n. 536; M. de
s. "\ Icoen.te.Dll'elto publico brasileiro. volu
me 1. titulo 6.° capitulo 2.°, sessão 2 .. § 5.°
«Dos regulamentos para execncão das leis).
pag·. 238.

•

C�nsidel:ando, finalmente, quo a compe
ten�Ia do f�l'o cornmum e irrecusável na es

pecie, «ratione materia», visto não ser a fa
zenda publica directa e immediatamente ín

tere.ssada na causa, pelo que é inapplicavel
a lei n. 24.2 de 29 de Novembro de 1841.
Julgo por sentenç.a o lançamento de fls,

e mando quo subsista e surta pleno effeito
a manuotel�ção con�cdida, pagas as custas

pelo.l. 1'('0 na q�ahdade em que figura.
RIO, 24 de abril de 1884.-Jliguel Ca'/11,OIL

du P'in e A lmeula,

A magistratura brasileira levanta bravos
ao eminente .jurisconsulto magistrado, que
soube cumpnr o seu dever e lhe envia um

apertado e cordial abraco.
Aqui acrescentaremos o que diz um escl'i

DtOI' de nota:
,

«Quando vemos qne a solucão das mais

co.mplicadas guestães de conveniencia pu
blica o� particular. que a defesa e g'arantia
dos mais sagrados direitos do homem depen
de sobretudo d i pod�r judieiario, bem pode
mos com verdade affirrnar que a administra
ção da justiça, confiada a esse podei', asse.ru
rU!ldo a exacta observancia das leis e a effe

e�lva prote?ção dos direitos.coustitue aprm
cipal c.ondlção de progresso e regular des

envolvIm�n.to de qualquer paiz civilisado».
.

A administração da justiça ê tão uecessa

l'IU para a vida do cidadão,· como é indis

pensavel para a COl1servacão da sociedade:
na deficiencia �e .meios pI'oprios para res

guardar seus dll'eItos, na conting'encia de
males, que é seu dever evitar, vê-se o ho
mem na necessidade de recorrer à accão da

autor�dade, para que não venha a soff�'er em
s�a lIberdade, segurança da propriedade
vlOlentam�nte acommettida, pela perversi
dade, ambIção ou ignorancia de seus seme

l�antes. Instituido para garantir a livre pra
,twa do que ê justo e pel'mittido, e reprimir
a execução de tudo quanto é illicito e veda
do, ao poder judiciario compete exercer a

sua poderosa e benefica influencia inter
vindo com o prestigio da força e da

'

autori

da?e na occasião de lncta entre as oppostas
paIxões e desencontrado;; intel'esses, que,por
toda a parte S(� chocam em grave detl'imell
to da prosperidade geral. E, tanto mais effi
caz é essa influenciã. quanto se faz elia sen

tir no julgamento das eoutestacães, corno

até na repl'essão de abusos de ot;tra ordem

igualmell te i nfensos ao bem social. Si ao�
crim�nosos desmandos dos particulares, se

v�m Jun�ar as usurpações de um poder tyra
lllCO e violento, ou se os actos de uma admi

nistração desregada vão affectar os direitos

do cidadãO, é ainda o poder judiciario, quem
oppãe barreira á essa nova serie de males

e attentados. Em toda a sua mag-estade entãO

se ostenta o ministro da lei, que só com ella

sabe fazer prevalecer o direito sobre os ar

rojados intentos da prepotencia}).
Mire-se o presidente desta provincia, dr.

Gama Rosa, e, reconheça que foi estulto ar

rojo seu, querer subordinar o independ�nte
poder judiciario aos seus caprichos, como

declarou inconscientemente no «(cerebrino})

relatorio apresentado á assembléa legislativa
provincial.

PRAÇA
o Doutor Fe.lisbel'to Elysio Bezerra Monte
negro, JUlZ de Orphãos n'esta Cidade do
Desten:o, Capital da Provincia de Santa
Catharina e seu Termo, pOl' Sua Magcsta
de o Irn perador, a quem Deos Guarde,etc.

Faço saber aos qlle o presente edital de pra
ç� VIrem, Cl)� o pras.o de vinte dias, que no

dia 19 de mato proxlmo futuro, pelas onze

hoyas da manh�,.Rerá vendida em hasta pu
blica pOl' este JUIZO, na sala das audiencias
uma morada de caza, construida de meia__:_
á!:5'Il�, com porta e jar�ella e portão no lado,
sita a Rua de João Pinto, ri'esta Cidade, nu
mero q;.rarcnta e tres, confrontando pelo la
do d� �?rt�, com terrenos, de Francisco Fir

m� d Ohveira, e pelo Sul com casas dos her
deiros de A nastacio Sil veira de Souza, e fun
dos a con te�tal' com terrenos de Dona Zeferi
na Leopoldll:<L AI ves e Francisca Genoveva

Gond�m, eUJa caza fO.i avaliada na quantia
de quinhentos mil reis, e será arrematada

na.fór�a da le� no referido dia 19. para li�
qmdaçao do mventario do finado Jacin
tho �on�im, sendo a primeira praca
no �Ia 16, ,a segunda no dia 17 e· a
terceira e ultima I,al'a a arrr-matacão na for

n�a da lei �1? jà referido (lia Hi, P?" ser o
dia 18. santificado. E para que chegue ao

cO�lheeImcnto de t?dos se passoll o pI�sente
edital, e outro de Igual thoor qUf\ será affi

�ado no lllg�l' do �ostllme, e pubhcado pela
Imp�'ensa d esta CIdade. Desterro, 26 de

"�brl.l de 1884. Eu José de Mirundu Santos,
Escrivão que o Escrevi.

Feiisbeno Etysio Bezerro. MonteJlegro.

-, R& IW] W] � � � � i 111 �
PARA OS CANCROS

Leite natural
ou

Seiva de alveloz
Consernado liquz'elo sern

altera r'-se
o lr::ite (seiva) de _j1llJeloz é um

e�peclfIco par:l destmil' e traze!' a curá ra

dIC�l dos Ctll'?1l10mas. �'''pithcli(;mas ou cau-
'

croldes, c,!el'I.da_s chroni��a,s .de qualq lIer na
tureza. veoetaçoes. syplllltücas, Vel'l'uo-as e

ou tnls f.xCl'eScencla: da pcl :e, corno ��ttes
h�m as dlvel'�a� publtcações do illustrado cli
I1lCO Dr. AlclbIades Velloso.

Vende-se na-Pharmacia Popular.
5 PRAÇA BARÃO DA LAGUNA 5

�V�BIt��atCl
LINGUAS SECCAS

E vellas ele sebo de Pelotas
vende-se no armazem de

ROSA, NEVES &. MEDEIROS.
Hua do Principe n. 24
Em frente á Alfandega.

BOlll elllprego
capital

V ("ndé-sc as casas de pasto na Pl'aca do
Mercado I1S. 10 e 11; para tratar nas "mes
mas.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



8fU8UIef�8JW OpUf·IOd
-W! 8 opuptpmb JO!J8dns 8Q

v�asn 30

DE LISB�A I
Desuperior qualidade e impor- /

tado directamente

a 858000
05.°

Vonde-se, a dinheiro,
no armazem na

Praça Ba1"ao

da

Laquna

n. 1

CO.RHElO DA TARDE
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6 PRAÇA DO BARÃO DA LAGUNA 6

BARATILHO SEM COMPETENCIA

Vende-se assucar de todas as qua
lidades pelos preços seguintes:

De
í

.' kilo 440
De 2.a dito 400
De 3. a dito 320

De Pernambuco kilo 500

Crystallisado dito 400

Outros muitos generos, que não
especificamos.nunca vindos a este
mercado.

Acham-se a disposição do distin
cto povo desterrensc.

VENHÃO VER PARA CRÊR

�1�&Wnl W����[ll �� �[�W& l �"
É BARATO

Vende-se á ruado Príncipe, n. GO,
80 litros de milho superior por 3$000

15 kilos de assucar mascavo por
2$800 e 3$000.

a casa com o negocio de molhados,
fazendas e outros artigos, no lugar
denominado - Rio Vermelho.

O proprietario desta mesma casa

querendo retirar-se d'aquelle logar
é obrigado a vender -o que faz por
preço muito commodo.

VENDE-SE .

Uma canoa com 4 palmos de bo
ca em muito bom .estado e com seus

pertences.
"

TINTt1:RA:RIA.
Rua do Principe n.90

João Vicente Alberto tinge l�QU

pas pretas e de cores; tranças de ca

bello, cochonilhas, luvas & &, por
preço commodo.

Francisco Capareli previne aopu
blico d'esta capital que tem sua re
sidencia á rua elo Príncipe n. 118
onde continuq bem servir á seus

freguezes, por' um systema aperfei
çoado.

residente em Biguassú, está authori
sado a vender tres lotes de terras
em Creciuma na colónia da Azam
buja doMunicipio do Tubarão, ten
do cada lote 220 metros de frente
com 490 defundos já demarcados.

João du Coota ,Mello.
s

sr: PRECISA-SE.

::
s

abonar uma mulatinha de 12· a 16
annos. sem vicio algum, sabendo al
gum serviço domestico .

.

Para informações n'esta typogra
phia.
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�
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:: "VENDE-SE
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